Resolucéo Técnica CBMRS n.° 17, Parte 01/2025

Nota de Atualizacéao 01

No art. 2° da Resolucdo Técnica CBMRS n.° 17, Parte 01/2025:

Onde se |é:
Art. 2° - Esta Resolugcdo Técnica entrara em vigor no dia 1° de julho de 2026,
revogando as disposi¢cdes em contrario, ficando facultado ao responsavel técnico seu
emprego a contar da data de sua publicacéo.
Leia-se:
Art. 2° - Esta Resolucdo Técnica entrard em vigor no dia 1° de janeiro de 2027,

revogando as disposi¢cdes em contrério, ficando facultado ao responsavel técnico seu
emprego a contar da data de sua publicacéo.

Quartel em Porto Alegre, RS, 31 de marc¢o de 2026.
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